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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 03/2010 

CARTA CONVITE N. º 01/2010 
 
 
 
  
OBJETO: Constitui objeto dessa licitação a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviço de elaboração de Jornal Impresso do CRA/MG, pelo período 
de 12 meses, com cobertura no estado de Minas Gerais e expectativa de 06 (seis) 
edições/ano, com 04 cores, com 08 páginas, tamanho A4, voltado à área de 
administração e negócios, bem como matérias relacionadas ao Conselho Regional 
de Administração de Minas Gerais – CRA/MG, conforme descrito no ANEXO I – 
PROJETO BÁSICO deste Edital.  
 
ENTREGA DOS ENVELOPES “ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  E 
“ PROPOSTA COMERCIAL” :  
 
DATA: 26/02/2010  
HORÁRIO: até as 10h (dez horas)  
LOCAL: na sede do CRA/MG, na Av. Afonso Pena, 981 - 1º andar - Centro – Belo 
Horizonte/MG. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES:  
 
DATA: 26/02/2010 
HORÁRIO: às 10h30 (dez horas e trinta minutos)  
LOCAL: sede do CRA/MG - Av. Afonso Pena, 981 - 1º andar - Centro – Belo 
Horizonte/MG. 
 
CONSULTAS E MAIS INFORMAÇÕES: 
 PELA INTERNET, NO “SITE”:  www.cramg.org.br  
 NA SEDE DO CRA/MG - AV. AFONSO PENA, Nº. 981 - 1º ANDAR, CENTRO, 
BELO HORIZONTE - MG. 
 
ESCLARECIMENTOS: 
POR E-MAIL: licitacao@cramg.org.br,  
POR FAX (31) 3213-6547 
POR TELEFONE (31) 3273-2774 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 
CARTA CONVITE N. º 01/2010 

 
PREÂMBULO 

 
O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – 

CRA/MG, na pessoa de seu representante legal, através do Presidente da Comissão 
de Licitação e em face da aprovação do plenário para abertura do processo licitatório 
conforme Ata nº 1493º de 20/10/2009, CONVIDA as pessoas jurídicas para 
participarem do presente certame e apresentarem proposta na modalidade CARTA 
CONVITE, tipo MENOR PREÇO, regido pela Lei 8.666 de 21/06/93, suas alterações e 
também pela Lei 10.176 de 11/01/01 referente aos Benefícios Fiscais. 
 

As licitantes poderão retirar o presente edital com a Comissão Permanente de 
Licitação do CRA/MG à Av. Afonso Pena, 981 – 1º andar – Centro – BH/MG nos dias 
de funcionamento do CRA/MG, no horário de 09h às 17h ou através do site: 
www.cramg.org.br . 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto dessa licitação a contratação de pessoa jurídica para a 

prestação de serviço de elaboração de Jornal Impresso do CRA/MG, pelo 
período de 12 meses, com cobertura no estado de Minas Gerais e expectativa 
de 06 (seis) edições/ano, com 04 cores, com 08 páginas, tamanho A4, voltado 
à área de administração e negócios, bem como matérias relacionadas ao 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais – CRA/MG, conforme 
descrito no ANEXO I – PROJETO BÁSICO deste Edital. 
 

1.2 As edições do Jornal Impresso são programadas para meses intercalados, com 
previsão de início no mês de MARÇO DE 2010. 

 
2.   ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 
2.1. Qualquer interessado poderá, através do fax (31) 3213-6547 ou e-mail 

licitacao@cramg.org.br , solicitar esclarecimentos deste certame em até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura oficial do mesmo. 
 

2.2. As impugnações deverão ser obrigatoriamente formalizadas por escrito, 
devidamente assinadas (conter CNPJ, razão social e nome do representante 
que assinou) e protocoladas no CRA/MG – Av. Afonso Pena nº 981 – 1º andar, 
Centro - Belo Horizonte/MG, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura oficial deste certame. 
 

2.3. Os esclarecimentos e impugnações serão respondidos no prazo máximo de 01 
(hum) dia a contar do seu recebimento e o inteiro teor das respostas será 
disponibilizado no “site”  www.cramg.org.br  
 

2.4. As licitantes deverão consultar diariamente o “ site”  do CRA/MG para 
verificar a inclusão de adendos e/ou esclarecimentos deste Edital, 
especialmente no dia anterior à sua realização. 
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2.5. É de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos e/ou 
esclarecimentos, não podendo alegar desconhecimento relativo às informações 
deste Edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1.   Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo 

pertinente ao objeto e que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e em seus Anexos. 

 
3.2. Não poderão participar da presente licitação as empresas: 

 
3.2.1. Que se encontrarem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, sociedades 
estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.2. Suspensas ou impedidas ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

3.2.3. Não atendam ao estipulado na cláusula 3.1; 
3.2.4. Que estejam constituídas sob a forma de consórcio ou cooperativas; 
3.2.5. Que tenham funcionários, membros da Administração e/ou colaboradores do 

Conselho Regional de Administração de Minas Gerais - CRA/MG. 
 

Obs: A observância das vedações do item 3.2 é de inteira responsabilidade das 
licitantes que, pelo descumprimento, sujeitar-se-ão às penalidades cabíveis. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. Os envelopes serão compostos distintamente pela documentação de 

habilitação (envelope nº 01) e pela proposta comercial (envelope nº 02) e 
deverão conter as seguintes menções: 

 
ENVELOPE Nº. 01 - “ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”  
CRA/MG – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 
CARTA CONVITE Nº 01/2010 

 
ENVELOPE Nº. 02 – “ PROPOSTA COMERCIAL”  
CRA/MG – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
NOME DO PROPONENTE: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 
CARTA CONVITE Nº 01/2010 

 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. Os recursos necessários para a aquisição do objeto deste certame correrão na 

conta n° 3.1.3.26.001. - Serviço de Divulgação Public. e Impressão. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Horário de credenciamento: De 10h às 10h30 do dia 26/02/2010. 
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6.2. O representante da licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto 
ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pelo representado conforme modelo do Anexo II 
deste Edital, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou 
outro documento equivalente. 
 

6.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os 
necessários poderes especiais para os atos pertinentes ao certame, em nome 
da licitante. 
 

6.3.1. No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, 
deverá ser apresentado em original seguido de cópia ou cópia autenticada o 
Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações que comprovem sua 
capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada em original seguida de cópia 
ou cópia autenticada a ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
 

6.3.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com 
firma reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, 
deverão ser apresentados no momento do credenciamento, em original 
seguido de cópia ou cópia autenticada, o respectivo Estatuto ou Contrato 
Social acompanhado da última alteração estatutária ou contratual e a ata de 
eleição da Diretoria em exercício, no qual estejam expressos os poderes do 
signatário para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

 
6.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada empresa licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
 

6.5. A ausência do credenciado importará a imediata exclusão da licitante da 
sessão de lances e a renúncia ao direito de manifestação de interposição de 
recursos. 
 

6.6. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser 
apresentados em via original seguida de cópia para autenticação da CPL ou 
apresentados em cópia autenticada por cartório competente. 

 
6.7. Todos os documentos relativos ao credenciamento deverão estar fora 

dos envelopes da “ proposta comercial”  e  “ documentação de 
habilitação” . 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope nº 01) 

 
7.1. Habilitação 

 
7.1.1. O envelope nº. 01 deverá conter obrigatoriamente os documentos enumerados 

nos itens 7.2 a 7.6, apresentados em via original seguida de cópia para 
autenticação por membro da Comissão Permanente de Licitação ou em cópia 
autenticada por cartório competente. 
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7.1.2. Não serão aceitos documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras, 

bem como aqueles que não atenderem as exigências deste edital e, ainda, 
serão considerados inservíveis os protocolos de solicitação destes documentos 
feita às repartições competentes. 

 
7.1.3. O documento emitido via Internet poderá ter a sua autenticidade verificada no 

respectivo site. 
 
7.1.4. Os documentos que tiverem prazo de validade deverão ser apresentados 

com este prazo válido. Será considerado prazo válido o período de validade 
explícito no documento que englobar a data fixada para a abertura dos 
envelopes ou inexistindo essa informação, deverá haver a data de emissão 
deste documento em até 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a 
abertura dos envelopes. 
 

7.1.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital. 
 

7.1.6. Será aceito o SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE 
FORNECEDORES desde que especificado neste documento todos os 
documentos solicitados neste edital com a respectiva validade, pois o CRA/MG 
não realiza consulta “on line”.  

 
7.2. Habilitação Jurídica  
 
7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com a última alteração ou  

alteração contratual consolidada, devidamente registrado, em se tratando de 
empresas comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus representantes legais; 

 
7.2.3. Inscrição de ato constitutivo, em caso de sociedades civis, acompanhada de 

comprovação da diretoria em exercício. 
 
7.2.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em operação no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
7.3.   Regularidade Fiscal 
 
7.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda, atualizada; 
 
7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e, se houver 

Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e semelhante ao objeto desta licitação; 

 
7.3.3. Certidão Negativa de Débito do INSS (site: www.mpas.gov.br), observando-

se a finalidade para qual foi emitida; 
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7.3.4. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br ); 
 

7.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa 
Conjunta da Receita Federal do Brasil (site: www.receita.fazenda.gov.br); 
 

7.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; 
 

7.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Valores Mobiliários e 
Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 
 

7.3.8. Declaração da licitante demonstrando a inexistência de fato impeditivo e 
situação regular perante o Ministério do Trabalho conforme modelo do Anexo 
III deste edital. 

 
Obs: a) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar 

da própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
7.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 
7.4.1.  Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação judicial ou 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da Justiça do domicílio da sede da licitante em 
data não anterior a 90 (noventa) dias da data fixada para a entrega dos envelopes. 

 
7.5. Qualificação Técnica  
 
7.5.1  Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, serviço de natureza e vulto similares ao objeto da 
presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 
órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas 
informações atestadas.  

 
7.6. Microempresa 
 
7.6.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter 

benefícios da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem 
jus aos benefícios, deverão apresentar declaração conforme Anexo V, constante 
deste edital. 

 
8. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
8.1 No envelope nº 02 - "Proposta Comercial", a licitante deverá apresentar proposta 

em formulário na forma do modelo do Anexo IV deste edital, em papel com 
timbre ou com carimbo da empresa e assinada pelo representante legal ou 
preposto. O preço deverá ser expresso em Real (R$), em algarismo com duas 
casas decimais e por extenso, sem rasuras ou entrelinhas, prevalecendo, em 
caso de discrepância, o valor por extenso. 
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8.2   O preço ofertado na proposta comercial corresponderá à totalidade dos custos e 

despesas que incidirem direta ou indiretamente para a realização do objeto desta 
licitação.  

 
8.3    Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da 

proposta comercial ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os 
envelopes. 

 
8.4   As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas 

propostas. O CRA/MG, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, 
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na Carta Convite ou os seus 
resultados. 

 
8.5. A proposta comercial deverá ser apresentada com validade não inferior a 60 

(sessenta) dias contados a partir da data da sua apresentação.  
 
8.6. Pagamento: conforme item 16 deste edital. 

 
8.7.  Caso os prazos estabelecidos nas condições anteriores não estejam 

expressamente indicados na proposta comercial, serão considerados pela 
Comissão Permanente de Licitação como aceitos pela licitante. 

 
9.     DA EXECUÇÃO, VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA 
 
9.1. Os serviços deverão ser realizados conforme orientação enviada pelo CRA/MG 

à proponente que vier adjudicar o objeto da licitação. 
 

9.2. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes, mediante termo aditivo, dentro das disposições da Lei 
n. 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 

9.3. Para atender a seus interesses o CRA/MG poderá alterar os quantitativos em 
até 25% para mais ou para menos, do objeto contratado, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, na forma do estabelecido no §1º do 
art. 65 da Lei 8.666, de 1993.  

 
10.     DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. A Aberta a sessão pública, na sede do CRA/MG à Av. Afonso Pena, 981/ 1º 

andar – Centro – Belo Horizonte/MG a Comissão Permanente de Licitação, 
designada para o processamento deste certame, passará à abertura dos 
envelopes da “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
10.2. Serão devolvidos aos licitantes inabilitados, devidamente fechados, os envelopes 

contendo as propostas – ENVELOPE 02 – desde que não tenha havido recurso 
ou após sua denegação. 

 
10.3. Julgada a habilitação, a Comissão passará à abertura dos envelopes da 

“PROPOSTA COMERCIAL” dos licitantes habilitados, desde que não tenha sido 
interposto recurso ou no caso de renúncia expressa de todos licitantes. 
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10.4. Será considerada vencedora deste certame a empresa que atender aos 
requisitos deste edital e ofertar o MENOR PREÇO, assim entendido o preço 
certo e total do objeto da licitação, incluído todas as despesas descritas para a 
prestação do serviço contido no objeto desta licitação bem como as despesas 
descritas no item 14.1.4. deste edital.   

 
10.5. Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão poderá julgá-las em outra 

reunião, se assim achar conveniente; 
 
10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao disposto nos incisos 

I e II do art. 48 da Lei nº 8.666/93, observado o disposto nos parágrafos 1º e 2º 
desse mesmo artigo.  

 
10.7. A classificação das propostas dar-se-á pela ordem crescente dos preços 

propostos e, no caso de empate, a Comissão procederá ao sorteio, na forma do 
§ 2º do artigo 45 da Lei nº. 8.666/93, após observado o disposto no § 2º, do 
artigo 3º, dessa mesma Lei.  

 
10.8. Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor 
preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação inominada 
por “Empate Ficto”. 

 
10.8.1. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate ficto, será adotado o seguinte 

procedimento: 
 
a) A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela de menor preço; 
 
b) Não sendo classificada em primeiro lugar Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 10.8, observada a 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no percentual estabelecido no 
item 10.8, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar proposta melhor; 
 
d) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 
convocada pela Comissão de procedimento seletivo, para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de dois dias úteis, sob pena de preclusão; 
 
e) na hipótese de não-contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, o objeto da licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
 
f) o disposto no item 10.8 somente será aplicável quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
 
11.  DOS RECURSOS 
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11.1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a licitante 

poderá apresentar recurso ao presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou 
lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante ou do 
julgamento das propostas, anulação ou revogação desta licitação. 
 

11.2. Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. Findo esse período, impugnado ou 
não o recurso, a Comissão Permanente de Licitação poderá, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo a apreciação do 
Presidente do Conselho Regional de Administração de Minas Gerais. 
 

11.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 
pretender reconsideração ou reforma, total ou parcial, das decisões da 
Comissão Permanente de Licitação deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.1. O objeto desta Carta Convite será adjudicado a uma única empresa, 

consubstanciado na Ata de Julgamento da Proposta. 
 
 
13.      DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1. A CPL do CRA/MG convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a 

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/93. 

 
13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo CRA/MG. 

 
13.3.  É facultado ao Presidente da CPL, quando a convocada não assinar o referido 

documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços atualizados, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar esta Carta Convite, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 

 
13.4.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo CRA/MG, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 



 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
Av. Afonso Pena, 981 . 1º andar . Centro . Belo Horizonte . MG . Cep 30130-002 . (31) 3274 0677 . Fax (31) 3273 5699 .  

www.cramg.org.br . cramg@cramg.org.br 
Delegacias Regionais 

 Juiz de Fora (32) 3215 5812 - Uberlândia (34) 3236 3230 - Governador Valadares (33) 3221 3930 - Montes Claros (38) 3222 2777 
-  

Coronel Fabriciano (31) 3842 4882 - Itajubá (35) 3629 5737 - Lavras (35) 3821 3674 

- 10 - 

14.1. A empresa contratada obriga-se a: 
 

14.1.1. Apresentar a CONTRATANTE em todas as edições o mínimo de 03 (três) 
“bonecas” para revisão e aprovação no mesmo formato da versão final. 
 

14.1.2. Executar a prestação dos Serviços objeto deste Projeto Básico, com a sua 
usual diligência, padrão e com a observância das leis aplicáveis. 
 

14.1.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigida pelo instrumento convocatório; 
 

14.1.4. Responsabilizar-se, durante a vigência do Contrato, pelos encargos 
trabalhistas e previdenciários e todas as despesas decorrentes da prestação 
de serviços com exceção do item 10.3. do Anexo I - Projeto Básico. 
 

14.1.5. O jornal deverá ser assinado por jornalista(s) profissional(is) registrado no 
Ministério do Trabalho. 
 

14.1.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
prejuízos materiais ou pessoais por ela causados do CONTRATANTE ou 
terceiros; 
 

14.1.7. Fornecer ao CONTRATANTE, em tempo hábil, as informações solicitadas 
referentes ás dúvidas quanto aos serviços contratados e atender as exigências, 
observadas e recomendações que forem formuladas; 
 

14.1.8. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados, informações e 
imagens referentes aos serviços realizados, a menos que autorizado por 
escrito pela CONTRATANTE; 
 

14.1.9. Ressarcir qualquer dano ou prejuízo por ação ou omissão, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros; 

 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
15.1 As obrigações das partes contratantes estão definidas no Contrato, cuja minuta 

constitui o Anexo VI deste Edital. 
 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. Fica estabelecido que a forma de pagamento para o Jornal Impresso será em 

até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos arquivos gravados em CD, 
previamente aprovados pelo CRA/MG, juntamente à respectiva nota fiscal. 
 

16.2. O CRA/MG reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e 
aceita. 
 

16.3. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da 
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Instrução Normativa n.º 480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, e suas 
alterações, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 
 

16.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos 
tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 
480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, e suas alterações. 
 

16.5. Os pagamentos, mediante a emissão da respectiva nota fiscal/fatura, serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o  
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 
retenções tributárias. 
 

16.6. Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
observar-se-á o disposto na Lei complementar n.º 116, de 31/07/03 e a 
legislação municipal aplicável. 
 

16.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da reapresentação dos mesmos devidamente 
regularizados. 
 

16.8. Na hipótese de atraso do pagamento, fora do prazo estabelecido, cuja nota 
fiscal foi devidamente atestada e protocolada, em que a CONTRATADA não 
haja concorrido em motivo para tanto, o valor devido será atualizado 
financeiramente, a partir do 1º dia útil após a data limite estipulada até a data 
do efetivo pagamento, sendo definido como índice de atualização a Taxa de 
Referência (TR), pro rata temporis, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, onde:  
 
EM= Atualização Financeira  
N= Número de dias entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento  
VP=Valor da parcela a ser paga  
I= Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I=(TX/365)=(6% / 365)= 0,00016438%, incidente por dia sobre o valor do 
principal. (TX = 6% percentual da taxa anual).  

 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. A licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 
cominações legais. 
 

17.2. Caso os serviços contratados não sejam prestados ou concluídos nos prazos 
avençados a contratada ficará sujeita as seguintes multas: 

 
17.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculado sobre o 
valor estimado do contrato, no caso de atraso injustificado para na execução de 
objeto, limitado a 30 (trinta) dias; 
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17.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias para a execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
 
17.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 
nos demais casos de inadimplemento contratual. 
 

17.3. O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido nos itens 17.2.1, 
17.2.2 e 17.2.3, após regular processo administrativo, será descontado do 
pagamento das faturas devidas pelo CRA/MG. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, ao CRA/MG, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
17.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
 
18.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
18.1 A presente licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, na 

forma prevista no artigo 49 da Lei 8.666/93. Somente poderá ser revogada por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
18.2. A adjudicatária está obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, 

acréscimos ou supressões determinados pelo Conselho Regional de  
Administração de Minas Gerais até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
adjudicado, na forma do art. 65, da Lei 8.666/93.  
 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente no Conselho Regional de Administração de 
Minas Gerais. 
 

18.4. As licitantes são responsáveis pelos custos, fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos por eles apresentados em qualquer fase da 
licitação. 
 

18.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CRA/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
18.6. As licitantes poderão entregar os envelopes da “Documentação de Habilitação” 

e “Proposta Comercial” e não se fazerem representar ou presenciar a sessão, 
na data prevista para abertura dos envelopes. 

 



 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 

AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS 
Av. Afonso Pena, 981 . 1º andar . Centro . Belo Horizonte . MG . Cep 30130-002 . (31) 3274 0677 . Fax (31) 3273 5699 .  

www.cramg.org.br . cramg@cramg.org.br 
Delegacias Regionais 

 Juiz de Fora (32) 3215 5812 - Uberlândia (34) 3236 3230 - Governador Valadares (33) 3221 3930 - Montes Claros (38) 3222 2777 
-  

Coronel Fabriciano (31) 3842 4882 - Itajubá (35) 3629 5737 - Lavras (35) 3821 3674 

- 13 - 

18.7. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas a Comissão poderá conceder um prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação de nova documentação ou novas propostas escoimadas 
das causas da inabilitação ou da desclassificação. Neste caso, o prazo de 
validade das propostas, de 60 (sessenta) dias consecutivos, será contado a 
partir da nova data de abertura. 
 

18.8. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  
 

18.9. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da documentação e/ou 
da proposta apresentada, com relação a dados que importem em modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas 
erros materiais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
18.10. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo em qualquer de suas fases. 
 

18.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
legislação pertinente, especialmente o disposto na Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. 
 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Este edital estará disponível no site www.cramg.org.br e na sede do CRA/MG, 

sendo necessário que a empresa licitante envie à Comissão Permanente de 
Licitação do CRA/MG, via fax, um comprovante/recibo de retirada deste edital, 
conforme Anexo VII, para eventuais comunicações aos interessados, 
quando necessário. 
 

19.2. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação, 
serão prestados pela Comissão Permanente de licitação – CPL - CRA/MG, do 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais, situado na Avenida 
Afonso Pena, 981/1° andar, Centro – Belo Horizonte, CEP 30.130-002 – Fax 
(31) 3273-5699 – Fone (31) 3273-2774/9609. 

 
Constituem parte integrante deste edital os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I –    Projeto Básico 
ANEXO II –   Carta de Credenciamento 
ANEXO III –  Modelo de Declaração (Inciso XXXIII, do art. 7º da CF) 
ANEXO IV – Modelo da Proposta Comercial  

 ANEXO V – Modelo de declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno  
            Porte  
 ANEXO VI – Minuta do contrato de Prestação de Serviços 
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 ANEXO VII - Modelo do Comprovante de retirada de edital 
 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2010 
 
 
 

Adm. Sérgio Campos Pereira Ramos 
CRA/MG 13460 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 

CARTA CONVITE Nº 01/2010 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto dessa licitação a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviço de elaboração de Jornal Impresso do CRA/MG, 
pelo período de 12 meses, com cobertura no estado de Minas Gerais e 
expectativa de 06 (seis) edições/ano, com 04 cores, com 08 páginas, 
tamanho A4, voltado à área de administração e negócios, bem como 
matérias relacionadas ao Conselho Regional de Administração de Minas 
Gerais – CRA/MG 

 
2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Objetivando assegurar o pleno cumprimento das obrigações e a ininterrupta 

prestação dos serviços, face aos contatos necessários com a urgência e 
custos adequados, a empresa contratada deverá sediar-se em Belo 
Horizonte/MG, ou manter nesta Capital escritório de representação 
devidamente estruturado para a solução de todas as questões inerentes à 
contratação, bem como para pronto atendimento das necessidades do 
CRA/MG. 
 

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1.1. Serão de responsabilidade da empresa Contratada os serviços de 
elaboração do jornal mediante requisição do CRA/MG com Reportagens, 
Artigos, Textos jornalísticos, Diagramação, Edição, Revisão, Produção de 
fotografias, Produção de ilustrações, Gravação em CD das peças 
produzidas e entrega do CD ao CONTRATANTE. 

 
3.1.2. Todas as tarefas acima mencionadas deverão ser desempenhadas por 

profissional (ais), devidamente registrado (s) no Órgão Competente. 
 

3.1.3. A cobertura jornalística para a elaboração do objeto desta licitação, deverá 
abranger todo o Estado de Minas Gerais, devendo a empresa disponibilizar 
profissionais, de conformidade com o trabalho constante nos itens 3.1.1. e 
3.1.2. 

 
4. QUANTIDADE: 

 
4.1. A quantidade prevista de edições para o Jornal Impresso será de 06 (seis) 

edições com expectativa de periodicidade bimestral, na vigência do 
contrato. 

 
5. PREÇO: 
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5.1. Para a composição do preço, serão consideradas as seguintes 

informações:  
 

5.1.1. Jornal Impresso com até 08 (oito) páginas a 04(quatro) cores com tamanho 
A4. 
 

5.1.2. Preço por página adicional em 04(quatro) cores. 
 

5.2. Nos preços ofertados para a prestação dos serviços serão incluídos todos 
os valores relativos a impostos, tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, bem como despesas inerentes aos serviços que estarão 
sendo prestados, sem a inclusão de expectativa inflacionária ou encargos 
financeiros trabalhistas, fiscais e previdenciários, nos termos do Art. 71 da 
lei 8.666/93. 

 
6. PRAZO DE ENTREGA: 

  
6.1. A entrega dos serviços licitados será realizada de forma fracionada durante 

o período de vigência do contrato, sendo a arte final do Jornal Impresso 
entregue em até 20 (vinte) dias a contar da data da solicitação do 
Contratante 

 
7. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
7.1. Conforme item 16. do Edital.  

 
8. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. A Fiscalização dos serviços contratados será efetuada pela Assessoria de 

Comunicação do CRA/MG, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/93. A 
existência da Fiscalização não atenua ou exime a empresa contratada de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre os serviços contratados e 
pelos danos causados ao CRA/MG ou a terceiros. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 
9.1. A empresa contratada obriga-se a: 

 
9.1.1. Apresentar a CONTRATANTE em todas as edições o mínimo de 03 (três) 

“bonecas” para revisão e aprovação no mesmo formato da versão final. 
 

9.1.2. Executar a prestação dos Serviços objeto deste Projeto Básico, com a sua 
usual diligência, padrão e com a observância das leis aplicáveis. 

 
9.1.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigida pelo instrumento convocatório; 
 

9.1.4. Responsabilizar-se, durante a vigência do Contrato, pelos encargos 
trabalhistas e previdenciários e todas as despesas decorrentes da 
prestação de serviços com exceção do item 10.3.. 
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9.1.5. O jornal deverá ser assinado por jornalista(s) profissional(is) registrado (s) 
no Ministério do Trabalho. 

 
9.1.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

prejuízos materiais ou pessoais por ela causados do CONTRATANTE ou 
terceiros; 

 
9.1.7. Fornecer ao CONTRATANTE, em tempo hábil, as informações solicitadas 

referentes ás dúvidas quanto aos serviços contratados e atender as 
exigências, observadas e recomendações que forem formuladas; 

 
9.1.8. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados, informações e 

imagens referentes aos serviços realizados, a menos que autorizado por 
escrito pela CONTRATANTE; 

 
9.1.9. Ressarcir qualquer dano ou prejuízo por ação ou omissão, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros; 
 

10.   DAS OBRIGAÇÕES DO CRA/MG 
 

O CRA/MG obriga-se a: 
 

10.1. Comunicar por escrito, por meio de fax, e-mail ou correspondência, à 
empresa contratada a respeito de qualquer irregularidade detectada na 
prestação dos serviços; 

 
10.2. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas ao 

objeto deste Contrato, visando obter os melhores resultados na prestação 
dos serviços. 

 
10.3. O CRA/MG fornecerá ao CONTRATADO todas as despesas com a 

alimentação, hospedagem, transporte, nos casos que houver deslocamento 
dos profissionais para cobertura dos eventos no interior do Estado.  

 
11.   DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 
11.1. A descrição dos serviços cotados que não constar as especificações 

citadas no Objeto e na Proposta Comercial será desclassificada por não 
expressar as exigências contidas neste edital 

 
11.2. Os serviços deverão ser realizados conforme orientação enviada pelo 

CRA/MG à proponente que vier adjudicar o objeto da licitação. 
 

11.3. O contrato de prestação de serviços vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos moldes do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

 
11.4. As edições do Jornal Impresso são programadas para meses intercalados, 

com previsão de início no mês de MARÇO DE 2010. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 

CARTA CONVITE Nº 01/2010 
 

PROCURAÇÃO 
 

 
A empresa......................................,CNPJ nº............................., neste ato representada 
por seu(s).............diretores ou sócios, com qualificação nome, RG, CPF, 
nacionalidade..............., pelo presente instrumento, credencia procurador o(a) Sr.(a) 
..................nome, RG, CPF, nacionalidade..........., para participar das reuniões 
relativas ao Processo Licitatório nº 03/2010, Carta Convite nº 01/2010 do Conselho 
Regional de Administração de Minas Gerais – CRA/MG, o qual está autorizado a nos 
representar na audiência de abertura e julgamento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta comercial, podendo impugnar documentos, protestar, 
recorrer, renunciar a prazos recursais e outros atos que necessários forem para o bom 
andamento dos trabalhos. 
 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO E SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2010 

CARTA CONVITE Nº01/2010  
 
 
 

 
Eu, _______________(nome completo)_______________, representante legal da 
Empresa__________________________________________, com sede à Rua 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob no nº 
__________, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no 
processo administrativo acima indicado do Conselho Regional de Administração de 
Minas Gerais – CRA/MG, DECLARO, sob as penas da Lei: 
 
a) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
b) Declara, sob as penas da Lei, que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho no que se refere o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2010 

CARTA CONVITE Nº 01/2010 
 

Prezados Senhores, 
 
Tendo examinado o Edital, apresentamos a presente proposta e declaramos que: 
 
1) Os itens ofertados por nossa empresa compreendem e atendem integralmente as 
exigências constantes no Anexo I – Projeto Básico - Especificação do Objeto. 
 
2) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 
 
3) A presente proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as 
condições do edital e seus anexos. 
 
4) Proposta Comercial 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Nome do responsável para assinatura do contrato: 
Item Especificação do Objeto Preço em Reais 
 
01 

 
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviço de elaboração de Jornal Impresso do 
CRA/MG, pelo período de 12 meses, com cobertura 
no estado de Minas Gerais e expectativa de 06 
(seis) edições/ano, com 04 cores, com 08 páginas, 
tamanho A4, voltado à área de administração e 
negócios, bem como matérias relacionadas ao 
Conselho Regional de Administração de Minas 
Gerais – CRA/MG, conforme especificações do 
Projeto Básico (Anexo I) e nas condições previstas 
deste edital. 
 

 
(valor expresso em reais e por extenso neste 
campo) 

 

 
5) Forma de Pagamento: Conforme item 16 deste edital. 
 
6) Validade da Proposta Comercial: mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data 
 prevista para a entrega dos envelopes.  
 
Data e Local 
___________________________________________ 
(Nome e assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA  
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2010 

CARTA CONVITE Nº01/2010  
 
 
 
Declaro, para fins legais, que a ___________________________, inscrita no 
CNPJ _______, sediada na Rua, trav. Av. (___________), na Cidade de 
__________________, que é microempresa/empresa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, pretendendo exercer o direito de preferência, na 
forma da LC n° 123/2006. 
 
Local e Data. 
 

(Nome da Empresa) 
 

Assinatura do representante da Empresa 
 
 

(Este documento deve ser apresentado dentro do envelope da Proposta Comercial) 
 
 

Declaração exigida somente para empresa de pequeno porte e microempresa. 
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ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2010 

CARTA CONVITE Nº01/2010  
 

(Minuta sujeita a alterações) 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EDIÇÃO DE JORNAL IMPRESSO QUE, ENTRE SÍ, 
FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS – CRA/MG E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
                
        CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MINAS GERAIS – CRA/MG, Autarquia Federal, com sede administrativa em Belo 
Horizonte, Av. Afonso Pena, nº 981/1º andar, Centro, no Estado de Minas Gerais, 
inscrita sob o CNPJ de nº 16863664/0001-14, neste ato representado por seu 
presidente, Adm. (xxxxxxx), CRA/MG – (xxxx). 
         
       CONTRATADA: (Razão social), com sede em (xxx), na Rua (xxx), nº (xxx), 
bairro (xxx), Cep (xxx), no Estado (xxx), inscrita no C.N.P.J. sob o nº (xxx), e no 
Cadastro Estadual sob o nº (xxx), neste ato representada pelo seu sócio-gerente 
(xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (xxx), 
C.P.F. nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), bairro (xxx), Cep 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). 
        
        As partes acima identificadas, na presença de duas testemunhas, têm, 
entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços de 
Elaboração de Jornal Impresso, oriundo do procedimento licitatório da Carta 
Convite nº01/2010; realizado mediante julgamento segundo o qual elegeu-se 
o contratado em epígrafe como o competidor que melhor atendeu às 
condições propostas pelo o CRA/MG, o qual se regerá pela Lei n. 8.666/93 e 
alterações e pelas cláusulas e condições abaixo, descritas no presente. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
 

1. Constitui objeto deste contrato, a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviço de elaboração de Jornal Impresso do CRA/MG, pelo 
período de 12 meses, com cobertura no estado de Minas Gerais e expectativa 
de 06 (seis) edições/ano, com 04 cores, com 08 páginas, tamanho A4, voltado 
à área de administração e negócios, bem como matérias relacionadas ao 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais – CRA/MG, conforme 
descrito no Anexo I – Projeto Básico, deste Edital. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: As edições do Jornal Impresso são programadas para meses 
intercalados, com previsão de início no mês de MARÇO DE 2010. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

2. A CONTRATADA se obriga a: 
 

2.1.1. Apresentar a CONTRATANTE em todas as edições o mínimo de 03 (três) 
“bonecas” para revisão e aprovação no mesmo formato da versão final. 

 
2.1.2. Executar a prestação dos Serviços objeto deste Projeto Básico, com a sua 

usual diligência, padrão e com a observância das leis aplicáveis. 
 

2.1.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida pelo instrumento convocatório; 

 
2.1.4. Responsabilizar-se, durante a vigência do Contrato, pelos encargos 

trabalhistas e previdenciários e todas as despesas decorrentes da 
prestação de serviços  com exceção do item 3.3. deste Contrato. 

 
2.1.5. O jornal deverá ser assinado por jornalista(s) profissional(is) registrado no 

Ministério do Trabalho. 
 

2.1.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
prejuízos materiais ou pessoais por ela causados do CONTRATANTE ou 
terceiros; 

 
2.1.7. Fornecer ao CONTRATANTE, em tempo hábil, as informações solicitadas 

referentes ás dúvidas quanto aos serviços contratados e atender as 
exigências, observadas e recomendações que forem formuladas; 

 
2.1.8. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados, informações e 

imagens referentes aos serviços realizados, a menos que autorizado por 
escrito pela CONTRATANTE; 

 
2.1.9. Ressarcir qualquer dano ou prejuízo por ação ou omissão, ao 

CONTRATANTE ou a terceiros; 
 
CLAUSULA  TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

3. O CONTRATANTE se obriga a: 
 

3.1. Comunicar por escrito, por meio de fax, e-mail ou correspondência, à 
empresa contratada a respeito de qualquer irregularidade detectada na 
prestação dos serviços; 

 
3.2. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas ao 

objeto deste Contrato, visando obter os melhores resultados na prestação 
dos serviços. 
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3.3. O CRA/MG fornecerá ao CONTRATADO todas as despesas com a 
alimentação, hospedagem, transporte, nos casos que houver deslocamento 
dos profissionais pára cobertura dos eventos no interior do Estado.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 

4.1. Pelos serviços prestados, o CRA/MG pagará ao CONTRATADO a importância 
correspondente ao custo da prestação dos serviços nos termos da proposta, 
o valor de ___________ 
(______________________________________________), por cada edição 
do Jornal Impresso, relacionado na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 
4.2. Nos preços ofertados para a prestação dos serviços, já estão incluídos todos 

os valores relativos a impostos, tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, bem como despesas inerentes aos serviços que estarão 
sendo prestados, sem a inclusão de expectativa inflacionária ou encargos 
financeiros trabalhistas, fiscais e previdenciários, nos termos do Art. 71 da 
lei 8.666/93. 

 
4.3. Os preços iniciais do contrato poderão ser modificados pelo CRA/MG, em caso 

de desequilíbrio econômico-financeiro, para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 

 
4.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a de comprovada repercussão no contrato, implicarão na revisa destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária n° 3.1.3.26.001. - Serviço de Divulgação Public. e Impressão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A ENTREGA 

 
6.8. A entrega dos serviços licitados será realizada de forma fracionada durante o 

período de vigência do contrato, sendo a arte final do Jornal Impresso entregue 
em até 20 (vinte) dias a contar da data da solicitação do Contratante. 

 
6.9. Os serviços deverão ser realizados conforme orientação da CONTRATANTE à 

CONTRATADA, e mediante apresentação de Nota Fiscal, será confirmada a 
qualidade do produto, após o que, será o mesmo dado por aceito. 

 
6.10. O CONTRATANTE reserva-se no direito de não receber os serviços licitados 

em desacordo com o previsto na edital convocatório, podendo rescindir o 
contrato, nos termos do art. 78 inciso, da Lei 8.666, de 1993. 

 
6.11. Para atender a seus interesses o CONTRATANTE poderá alterar os 

quantitativos em até 25% para mais ou para menos, do objeto contratado, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, na forma do 
estabelecido no §1º do art.65 da Lei Federal 8.666, de 1993.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
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7.1. A CONTRATANTE pagará ao contratado, o valor dos serviços prestados, em 
até 10 (dias) úteis do mês subseqüente ao do serviço prestado por meio de 
boleto bancário, mediante a apresentação da fatura com no mínimo 05 (cinco) 
dias úteis de antecedência à data de pagamento, após aprovação do CRA/MG. 
 

7.2. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, 
juntamente com a nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da 
Instrução Normativa n.º 480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, e suas 
alterações, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias. 
 

7.3. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos 
tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 
480-SRF, de 15 de dezembro de 2004, e suas alterações. 
 

7.4. Os pagamentos, mediante a emissão da respectiva nota fiscal/fatura, serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o  
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 
retenções tributárias. 
 

7.5. Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
observar-se-á o disposto na Lei complementar n.º 116, de 31/07/03 e a 
legislação municipal aplicável. 
 

7.6. O CRA/MG reserva-se o direito de recusar qualquer pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo com a especificação apresentada e 
aceita. 
 

7.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir da reapresentação dos mesmos devidamente 
regularizados. 
 

7.8. Na hipótese de atraso do pagamento, fora do prazo estabelecido, cuja nota 
fiscal foi devidamente atestada e protocolada, em que a CONTRATADA não 
haja concorrido em motivo para tanto, o valor devido será atualizado 
financeiramente, a partir do 1º dia útil após a data limite estipulada até a data 
do efetivo pagamento, sendo definido como índice de atualização a Taxa de 
Referência (TR), pro rata temporis, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, onde:  
 
EM= Atualização Financeira  
N= Número de dias entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento  
VP=Valor da parcela a ser paga  
I= Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I=(TX/365)=(6% / 365)= 0,00016438%, incidente por dia sobre o valor do 
principal. (TX = 6% percentual da taxa anual).  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 
 
8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em ___ de 

_______ de ____ e expirando-se em ___ de _____ de ___, podendo ser 
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prorrogado por interesse das partes, mediante termo aditivo, dentro das 
disposições da Lei n. 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando 
na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o CRA/MG, e será 
descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais. 
 

9.2. Caso os serviços contratados não sejam prestados ou concluídos nos prazos 
avençados a contratada ficará sujeita as seguintes multas: 

 
9.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor 

estimado do contrato, no caso de atraso injustificado para na execução de 
objeto, limitado a 30 (trinta) dias; 
 

9.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias para a execução do objeto, com a conseqüente 
rescisão contratual; 
 

9.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 
nos demais casos de inadimplemento contratual. 
 

9.3. O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido nos itens 9.2.1, 
9.2.2 e 9.2.3, após regular processo administrativo, será descontado do 
pagamento das faturas devidas pelo CRA/MG. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, ao CRA/MG, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 
9.4.  As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com 

a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1.   A execução do objeto do contrato será fiscalizada pela CONTRATANTE. 
 
10.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, recusar o fornecimento do 
serviço, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou 
aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 
 
10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
conforme o artigo n.º 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
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11.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato 

ou a ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78 da Lei n. 
8.666/93, por parte do CONTRATADO, assegurará a CONTRATANTE o direito 
de dá-lo por rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e 
danos, além das sanções previstas na referida lei. 
 

11.2. O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do 
CONTRATANTE, conforme disposição dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n. 
8.666/93, hipótese que também não caberá à CONTRATADA qualquer tipo de 
indenização.  
 

11.3. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato por antecipação, 
precedido de justificativa  e pré-aviso de 30(trinta) dias. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
            
12.1. A contratação dos serviços, objeto deste contrato, decorreu de processo 

licitatório, na modalidade Carta Convite nº 01/2010 – Prestação de Serviços de 
Elaboração do Jornal Impresso. 
 

12.2. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as 
obrigações assumidas na licitação Carta Convite nº 01/2010. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA APLICAÇÃO DA LEI N. 8.666/93 
 
13.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, 

sujeitando-se este contrato a Lei n. 8.666/93, aplicável inclusive nos casos 
omissos. 
 

13.2. Aplica-se ao presente contrato a prescrição da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Instrumento serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. As partes contratantes elegem o foro de Belo Horizonte/MG, para dirimirem 

quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15.2. Para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este 
instrumento particular, impresso em duas vias de igual teor e forma, assinado 
pelas partes Contratantes e testemunhas, a tudo presentes. 

 
Belo Horizonte, ...... de ........... de 2010. 
 
CONTRATANTE ....................................... 
 
CONTRATADA: ..........................................  

  
TESTEMUNHAS:   
..................................                             
................................. 
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ANEXO VII 
 
 

 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº03/2010 

 
CARTA CONVITE Nº 01/2010 

 

Retiramos via Internet no site do Conselho Regional de Administração de 

Minas Gerais – CRA/MG, o Convite acima referido estando interessado em 

participar do certame e ciente de que a resposta deverá ser entregue na 

Av. Afonso Pena, 981, 1º andar – Centro – Cep: 30.130-002 - Belo 

Horizonte – MG, até às 10 horas do dia 26 de fevereiro de 2010. 

 

_________________, _____ de ___________de 2010.  

 
 

______________________________________ 

Assinatura da licitante 
Nome: 
RG: 
Empresa: 
Telefone: 
E-mail: 
 

 
 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL DO CRA/MG 
PELO FAX Nº (31) 3213-6547 PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES 
AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.  

 


